
SUPERIOR TRIDUITAL MILITAR. 

ATA DA 7::.. SESSÃO, EN 23 DE JANEIRO DE 1963. 

PRESIDÊIJCIA DO EXI:·IO. SR. MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVÃ.BO IlECK-
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O E~J.iO. SR. DR. JOÃO RQI.IEIRO 
:nETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERITAlWES DE SÁ, VICE .. DlliETOR 

Co1tpareçerél.J."n os Exm.os. Srs. Ninistros Dr. Wa~hington Vªz de HeJ,lo, 
Dr. Oc"ka-:rio l•furgel de Rezende, General-<i,e-Ex9rcito Antonio Jose. de 
Lima Camara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Tenente .. Br~&.s 
deiro Vasco AJ,ves Secco, Almirante-de-Esquadra Diogo Borées Fortes 
General-de-Exercito Floriano de :ç..ima Brayn~rJ e os E:::::m9s. Srs. Hi.:. 
nistros convocados General-de-E::::ercito Jose Da12.dt Fabr~cio e Drs. 
Orla..J.do Houtinho Ribeiro da Costa e l'laldemar Torres da Costa. 

, 
Acham-se licenciados os Exmos. Srs. Ministros General-de-Exercito 
'I'riste.o de Alencar Araripe e Doutor Autran Dourado. 

' , ... 
As treze horas, havendo nUJ'Y1ero J.egaJ., f'oi aberta a sessao. 

Lida e s~:m debnte, foi a~;rovada a 9-ta da sessão ru."1terior, com· a 
seguint~ · retificagão, em seu sub-titu.lo Conselho de Instrugão: On 
de se,le: "• •• ·9 Tribm1al c9nvocou o E:::cr:io. Sr. Nil'l.istro General -
de-Exercito Jóse Daudt ::Yabricio ••• ", leia.,.se: "••• 9 Tribtma.l d~
sigl'lóü o E:::::rr1o. Sr. Hinistro General-de-E:::~ercito Jose Daudt Fabri
cio ••• n 

* * 
. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os sec;uintes processos: 

Nll 53 
.. 

MAIIDADO DE SEGURANÇA 
--------------------------------------------
Guanabe.i'a •. Rel. O E:X:mo. Sr. Hinistro Gen. E::::. L i m a 
Brayner •. Requerente: Alfredo Antonio Guar~schi e Pal
ma, primeiro substituto ªe advogado de oficio da Jus
tiça Hilitar, de za entrancia, lotado na 2&\ Auditoria 
da Harinhã" requer, na forrü9 do art. 141, § 2.4, da 
Constituiçao Federal de 194o, e a Lei nQ 1533, de 31 
de dezembro de 1951, lhe sejam dados os vencimentos I 
do cargo 1 mensal- e seguidaJhente, tal como recebem srus 
colegas da Justiça l'1ilitar. - *ndeferirarh o Handa
do, por falta de a~paro legal, tUlan~nemente. 

HABEAS .. CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 26.642.- Guan~bará.. Rel. O Exrno. Sr. Hinistro Gen •. Ex. Daudt 
Fabr~cio. Paciente: Aldemir Alves Pereira, 3Q Sargen 
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Nº 33. 28L!. -

·.!' 

IJ.Q 33.294 -

IJ.Q 33.270 -

, 
to da Earinha, servindo no C .T. T1Parana", alegal(do , 
por seu advogado, que se ac~a recolhido ao Presldio 
Haval da Ilha das Cobras, ha mais de trinta (30)dia~ 
sem prisão preventiva decretada, a~onta como autori
d~de coatora o Sr. ·Diretor do Presldio e ped~ seja 
posto em liberdade. - Denegadá. a ordem, m1an.imeme.n 
te. (Usara!!l da p~avra o Sr. Dr. Humberto Perri e o 
E:x1no. ·Sr. Dr. Joao Romeiro Neto, Proc1u·ador-Geral da 
Justiça Nilitar). 

A P E L A Ç 0 E S 
----------------------------------
Rio Grande do SuJ_. Rel. O E:X:mo. ·Sr. lliuistro Pr. Ri.:. 
beiro da Costa. Rev. O EJrni.o. Sr. Hin1,stro Alm. Esq. 
Borges Fortes. Apelante: Hilton Falcao de Melo, 3º 
Sargento, servindo no ~.Q Regimento de Cavru_aria, con 
denado a 1 ano de prisao, incurso no art. 181, § 3~ 
combinado com os arts. 59; inciso II; letra 11 kn, e 
62, inciso I, tudo do C.P.H. ·Apelada: A sentença do 
Conselho Permanente de Justica da 3~ Auditoria da 3~ 
Região Nilitar. -A IIegara;n provimento, paru· confir
mar a sentença, unanie;.nemente. 

Guanabara. Rel. O Exmo. ·sr. Ninistro·Alm. Esc.Borges 
Fortes. Rev. O E::;:no. Sra Hinistro Dr. RibeirÕ da 
Costa. Anelante: .A.lmiro de Nedeiros Nunes? NN, 2§. Cl 
se' nº 58,3237 .3, servindo a bordo do lTaVlO Tanque I 
"Garcia D Avila", condenado a 6 meses de nrisão, in
curso no art. '163, combinado com o art. 6~., inclso I, 
tudo do C.P.H. ·Apelada: A sentença do Conselho Perm-ª 
nente de Justiça da 2f\ Auditoria da Marinha. - Ne
g~ram proyimento, pára confirmar a sentença condena
teria, unarámumente. 

Guanabára. ReJ.. O E::'rrno. ·Sr. Ninistro Alrn. Esq.Borges 
Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de Re
zende. Apelante: Enoch Nacedo da Silva, Soldado, s-o~ 
vindo no R..,.gimento .. Escola de Cava1ária, condenado a 
lO :meses cJ.e prisão 7 incurso no art. 1631 cómbinado I 
com o art. 62, inc:t.sos I e II, tudo do c.P.N. Apela
da: A sentença do Có~solho de Justiça do Regihlento -
Escola de Cavalaria. Provida, em parte, reforma
r~il a sentença, pQra reduzir a pena·a·6·mese§ de pri 
sao, como incurso no art. 163, do C.P.H., unanimeme.n 
te. 

. , 
Gual)abara~ Rel~ O E:xmo~ Sr. Ninistro Alrh. ~sq. Jose 
Esp1ndola. Rev.·o Exmo. Sr. Ministro Dr. Torres da 
Costa. Apelante: A Promotoria da 2!i. Auditoria da Ha
rinha~ Apelada: A sentença do Conselho Permanente Q.e 
Justiça da 2R Auditoria da Na.rinha, que anulou o te.r, 
mo de deserção, lavrado contra Elisio Ferreira de. 
Sous~h 1a classe, SG, no. 59.2229.31. do Cep.tro de In.§. 
trucao nAlmirante 1·landen1wllc11 ... 1Julgamento em ses
são"secreta). 
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NC 33.299 

NQ 33.297 -

Nº 33.300 -

,. 
Rio Grande dó Suli Relo o·Exmó. Sr. Ninistró Dr~ Tor 
res da Costa. Rev. o·Exmo. Sr. 1--iinistro Gen. Ex. Li= 
ma Drayner. Apelante: olones de Oliveira Gomes, Sold,8; 
do, servind? naNBas~ Aerea de Canoas~ condenado á 3 
meses de de·cençao, ~ncurso no art. 1o2, do C .P .M. A
pelada: 4 sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da Aeronautica,da~Auditoria da 31 Regi~.o Hilitar. -

Nega:çarn provimento, para confirmar a sentença I 
condenatoria, W!animemente. 

SÕ.o. I;a1..iló. Rel. O E:x:r:no. Sr. Hinistro Gen.,.Ex. Daudt 
Fabricio. Rev. O E:xnw. Sr. Hinistro Dr. ':Corres da 
Costa. Apelru!te: Paulo Pereira, Soldado, servindo no 
Co~tingen~e~de ~raças Empregadas~ condenado á 6 me
ses de pr~sao, ~ncurso no art. 1631 ·do c.P.H. Ap~la
dQ: A se~tença do Cons~lho·de Just~ça da Guarniçao I 
de Aeronautica de Brasília. Ner;o.rron prgvimento , . 
para con~firmar a sentença condenatoria, 1..U!animemen 
te. 

Guanabara. Rel. O E:trr1o~ · Sro 1-íinistro · Gen. Ex. L i ma 
A A 

Cmhara. Rev. ·O Excúo. Sr. 1-1inistro Dr. Torres da Cos-
ta. Apelante: Jairo Hario.no 1 · êoldado, servindo no 
Contingente da 3a Circunscr~çao de Recrutamento, con 
dénádó a 6 meses de prisão, inc1..~SO no art. 163, do 
C .P .N. Apelo.dã,a A sentença. do Coli.selho de Justiça da 
3n·circunscricao de Recrutamento.· - Provida a ape-

"" .> laçao,Areformararr1 a sentença, para absolver o acusa-
do, unanimemente.· 

Guanabara• Relé O E:}Q'no• Sr• Ministro Ten. Brig. Al
ves Secco. Hev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. 'Hurgel de 
Rezende~ Apelantes: A Prom.otoria da 2f> Auditoria da 
Nal"ililia- e Gilberto de Oliveira Concei~ão, HN. 1& Cl 
se, nº 59.2202.3, servindo a bordo~do Cruzador "Bar
roso11, condenado a 2 meses de urisao, incurso·no art 
165' combinado COill o art. 31, § 2º' tudo do c .P .H. ,1::. 
pelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
qa 2f. Auditoria _da Marinha. - Negara:m pr9vimen~o I 
ao recurso da defesa e provido o do Hinisterio Publi 
co, para reform~r a sentença e condenar o acusado a 
G·mese~ de prisaó, ç~mo incurso no art. 163, do C.P. 
M., unanimelYlente. (Nao tomaram parte no julgamento I 
os Exmos. Srs. Ministros Dr. Vaz de Hello e Alm,.Esq. 
Borges Fortes, por nao terem assistido ao relatorio) 

, 
GuélJ)abara~ Rel. O Ex:mo~ Sr~Ninistro Alm~ Esq. J o se 
Espindola. Rev. ·O E:;::mo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Carlos Benedito de Souza, Soldado , 
servindo no 1º Batalhão de Guardas, condenado a 8 m~ 
ses de prisão, incurso no art. 163, combinado com os 
arts. 62, incisos I, III e DT, letras·"a":e nbn, 64; 
incj_so I, e 631 inciso III, tudo do C.P.N. Apelada : 
A sentenca do Gonselho de Justica do 1º Batalhão de 
Guardas.~- Provida, em parte,"reformarron a senten
ça, para reduzir a pena·a·6·mese~ ~e pr~são, c~mo in 
curso no art. 163, do c.P.H., u..."lan:Lmemente. (Nao to
maram parte no juJ_gélJnento os Excnos. Srs. Hinistros I 
Dr. Vaz de Ne11o e Alm. ]Jsq. Borges Fortes, por não 
terem assistido ao relatorio). -
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NO 33.308 -

Pernél.!.ubuco. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Ten. Brig. Al
ves Secco. Rev.·o E~oa Sr• Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Jóse Eúgenio de Souza, Soldado Fuzi 
leiro Nava~, no 60.3002.6, do 30 Batalhão Region~
de Fuzileiros Navais, condenado a 6 meses de prisao, 
incurso no art. 163, do C.P.H. Apelada: A sentença 7 
do Conselho Permanente de Justiça,para a .Arlnada, da 
1:.1]-ditoria da 7fJ. Região Hilitar. -- Provida a apel-ª 
çao da defesa, reformaram a sentença; para absolver 
o ácusado, contra os votos dos EJanos. Srs. HinistrQs 
Dr. Ribeiro da Costa, Gen. Ex. Lima Brayner, Dr. Tor 
res da Costa e Dr. Vaz de 1-1ello, ·que lhe nef;aVa!h prg, 
vimento, para cobfirmar a sentenÇa condenatoria.(Naó 
tomou parte no julgat"TTen.to o E::-::mo. Sr. Hinistro ~· 
Esq.·Borges Fortes, por não ter assistido ao relâto
rio). 

Perna1T1buco. Rel. O Exm.o. Sr. Hinistro Tem. Brig. Al
ves Secco. Rev. O 'E::::mo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de 
Rezende. Apelante: Francisco Bento da Silva, Sold2-dq 
servindo no lº Da talhão de Engenharia de Construçao, 
condenado a 15 meses de prisão, inct~so no art. 163 
co:c:tbinado com os artsa-62, inciso·r, e 59, inciso rf, 
letra "a" tudó do C.P.N. Ape~ada: A sentença do Con 
selh2 de Justiça do 1º Batalhao de En[;enhuria de Cm..§ 
truçao. - Provida, em parte, reformarwu a senten 
ça, para redüzir a pena a·.S·mese~ de prisao, c2mo in 
curso no art. 163, do C.,P.N., tmanime.i1Iente. (Hao to.:.. 
mou·parte no juJ..ga.li'1ento o..,E:xrúo. Sr. Hinistro A~. 
Esq~ Borges Fortes, por nao ter assistido ao relato
rio). 

, .· 
Guo..!)e.bara• Rel' O E:::::mo• Sr' Hinistro Alr'u. Esq.J o se 
Espindola. Rev. O 'E:x:ruo. Sr. Hinistro Dr. 1-lurgel de 
Rezende. Apelante: G-eraldo l1agela da Silveira1 Sold,ã 
do, servindo nq 1º R~gimentoNde Cavalaria de üúarda~ 
condenado a 18 meses-de prisao, inct~so no art. 163, 
do C.P.H. Apelada: A sentença do Conselho de Justiç.a 
do 1º Regimento de C2.valaria de Guardas. - Providq 
em parte, reformaré1Jn a sentença, para reduzir a pená· 
a·6·mese~ de pris;o, como incurso no art. 163, do c. 
P .E.; unã.llimemente. (H8,o to1hou parte no juJ.gmnento o 
Exmo. Sr. Ninistro AJ.m,_ Esq~ Borges Fortes, por não 
ter assistido ao relntorio). 

Guttnabro.:-tt" 'Rol .. O E:xmoê ~r. Ministro Dr. 'Ribeiro da 
Costa. ·rrev• O'E:x:nío. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Bray
ner. Apel9)lte: Nilson Nylton,Marcond~s Avelar, Sold~ 
do do Deposito de Haterial BeJ.ico,_ condenado a 9 me
ses de prisão incurso no·art~ 13~, § 3Q, combinado 
com o art. 18~, tudo do C.P.H. ·Apelada: Ã sentença 
do Coi)selho ·Permanente de Justiça da 2f, Auditoria da 
Aeronautica. - 1Tef;ara."Ti prQvimento, para,.. confirmar 
a sentença condenatoria, unani:c-1emente. (Hao tomaram 
parte no julg0 mento ós Exrr1os. Srs. Hinistros Dr.t HUJ: 
ge~ de Rezende e AJ.m. ~sq. Borges Fortes, por nao tQ 
rem assistido ao rc1atorio). 
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Minas Gerais. Rel~ O E:Xrüo. ·Sr. Ninistro 'Te~. Brig.Al 
ves Sécco. Rev. ·O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Torres da 
Costa. Apelant~: Alair Urbano do Valle, Soldado, se~ 
vindo no lO.Q Regimento de Infailtaria, condenado a o 
mesés ce prisão', incurso no art~ 163, · combinadó com o 
art~ 62, inciso III, tudo do a. P. H. Apelada: A se.u 
tença do'Conselho de Justiça do lQ.Q Regimento de In
fantaria. - Neg~am proyimento, pára confirmar a 
sentença condenatoria, unanimemente. <Rão:tomo~ par
te no julgamento o Exmo. Sr. Ministro lm. ,Esq. 'Bor
ges Fortes, por não ter assistido ao relataria). 

Reprodução: 

Guanabara. :Rel. O Exmo~ Sr. Hin1stro Dr. Ribeiro da 
Costa~ Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Ten. Brig. AJ_ves 
Secco. Apej.antes: A Pro:notol .. ia da 2A Auditor:i.a da H.~ 
rin.h.a e Joao Luiz de SOJ::.Zat 2.Q Tenente A-CFN, servin 
do no Centro de Instrucao do Corpo de Fuzileiros Na
vais, condenado a 2 ~1Ós de reclusão, incurso no art 
203:l do C.P.H• Apelada; A sentença do Consélho Espe
cia. de Justiç~ da 2~~ J.uditor~a da Harinha. .. Neg_~ 
ram·provimento as d~as apelaçoes, para confinnar á 
sentenr.a de lfi instancia~ contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Doutores .H.ibeirO da Costa, Vaz de He1, 
lo e Torres da Costa, que negavam prov~mento,ao re
curso da de:resa e proviam ao do l-finisterio Publico , 
para reformar a sentença e condenar ó acusado a 3,a.. 
nos de reclusão; como incurso no art~ 229, e mais 5 
anos de interdição de direitos, e Dr. Murgel de Re -
z~nde, que o condenava a'3 anos e 2 meses de reclu
saot c2mo incurso no art. 2ç;.9t e mais 5 ali.os de in .... · 
terdicao de direitos, de acordo com a lei. (Usaram I 
da'paiá.vru o Sr. Dr. Antonio Alves Fernandes eo Exmo 
Sr. Dr. João Romeiro Neto, Procurador-Geral da Justi 
ca Hilitar) - REPRODUZIDO POR TER SAIDO CON INCORRE:' 
Ç'f..o ITA ATA DA 6a SESSÃO. 

PETIÇOES 
-----------------------------

N.Q 173 - Guanabara~ Rel. O'E:xmo~ Sr. Hinistro Ten~ Brig. J~.lves 
Secco. Requerente: Evandro Henezes Cr~zl 3.Q SargEinto, 
Nr, n.Q 50.0951.3, recolhido ao Nanicom o Judiciario, 
tendo em vista .. a decisão do Superior TribunaJ. Militar 
de. 20 de junho de 1962, que lhe aplico~ a medida de 
segurança de internação em casa dQ custodia e trata -
menta, Pylo prazo de l'ano; de acordo com os art~. 95 
e 98, alJ.ilea III, do c.~.H., vem requerer, de acordo 
com o,.art. 89, § l.Q, alJ.nea·rri., seja submetido à..,n.Q. 
vo exame de sanidade mental. ~ Deferida a petiçao, 
contra os votos'dos Exmos. Srs. Hinistros Dr. Vaz de 
Mello e Gen. Ex. Lima Brayner, que a indeferiam. : -
(rrão tomarám parte no julgamento os. Exmos. Srs. Ni .. 
nistros Dr. Murgel de R~zende e Alm. ~sq. ~orges Fo~ 
tes, por não terem assistido ao relataria). 
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NQ 174 - Guanabára. Rel~ O EJGno. Sr. Hinistro Ãlm~ Esq~;Borges 
Fortes. Requer1nte: 1'lalc1Gmar Castro .lUves, S91d~do , 
expulso da Pol1cia Militar, condenado por Aoordao do 
Superi9r Tribuna1.!'1jlitar, de 20 de julho de 1938,no 
g:au m1nimo do art. 117, combinado com oN§ 7a, do ~ 
tJ.go 37, tudo do c.P.:tvr., requer a anulaçao do proce.§. 
so e da condenação, na conformi~ade da ani~tia cone~ 
dida pelo-art~ 28, dás Disposiçoes Transitarias da 
Constituição igente. - Preliminarment~, julgaram 
o Tribunal incompetente para o :feito, unanimemente. 

NQ 974 -

NQ 26.639 -

REVISÃO-CRIMINAL 
------------------------------------------------------------.--

. . 
Guánabara. Rel. ·O EXmo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Hel
lo.·Rev• O Exmo.·sr• Ministro·Alm. Esq. Borges For
tes. Requerente: He ... rdonio Ximene~ l.ragão, Cabo de 
Caldeiras? da Base Fluvial ... de Ladario, condenado a 
2 anos e ~meses de reclusao, incurso, por desclassi 
ficação, no art.'l98, § uQ, nQs. II; rv:e v, comgi
n~do com os arts. 33 e 96,-tudo do C.P.M., por acor
dao do Súperior ... Tribunal N-1litar, de 24 de j~oiro I 
de 1962. - Náo cónl1eéer~~ do pedido, nos termosâo 
parecer do ~xmo. Sr. Dr. Procurador-Geral da Justiça 
Hilitar, unanimemente. 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

Guanabara. Rel. O'Exm9. Sr. Ministro Gen. Ex. L i ma 
Brayner. Paciente: lToe Nelson do Prado Lima1 Sargen
to, reformado da Marinha, alegando estar preso,,in
justa~mente, desde o ·dia 20~de dezembro de 1962,a.di~ 
pQsição do Diretor·do PresJ.dio da Harinha, pede seja 
posto em .... liberdade. -- Hão conhecerwn do pedido,p~r 
incompetencia. da Justiça Nilitar, unanimemente. lNao 
tomaram parte no julgamento·os Exmos~ Srs. Ministors 
Dr. Vaz de Hello e 1>-lm. ~5q. Borges ortcs, por nao 
terem assistido ao relatorio). 

No inÍcio da sessão, o Exmo. Sr. Ministro Tenente-Brigadeiro Vasco 
Alves Secco pediu a palavra, pela ordem, para propo; ao Tribunal , 
tnn voto de profundo pezár p~lo falecimento, em Bra~ilia, do ilus -
tre .... Deputado Federal Dr. EmJ.lio Carlos,,propbndo fosse comunicado 
a Camara dos Senhores Deputados e a·familia'enlutada, a homenagem 
que o Trib~nl prestava ao ilustre extinto. - A proposta foi a
provada, Ul1animc~ent~. 

A seguirJ o Exmo. Sr. Ministro-Presidente, Tenente-Brigadeiro ÁlM 
varQ Hecksher, comunicou ao Tribunal, ter o Exmo. Sr. Ministro Dr 
Telemnco Autran Do~ado, s9licitado prorrogação deAsúa licença pa 
ra tratamento de saude, ate o dia 31 do corrente mes.,-,0 pedido 
foi deferi4o pélo Tribunal,·continuro1dO xonvocado1 ate:aquela da
ta, o Senhor-: . J.uditor, Dr. vlaldemar Torres da t;osta. 
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* ·* * 
A sessão foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

1-..D.eJ-.a&.9 e s : 33 ~ 27 4 (AS/NR) - 33 • Z98 ( LC /R C) - 33. 32L~ ( LC /VM) 
33.286 (DF~ffi) - 33.304 (DF/RC) - 33•315 (BF/RC) 
33~277 (MR/AS) - 33.314 (RC/AS) - 33.271 (TC/BF) 
33.292 (TC/BF)- 33.283 (TC/AS) - 33.263 (TC/LC) 

33~282 (lill/TC) e os.Embargos: . 33.152 (VMJ.LC) 
33.237 (HR/DF) - 33.115 (VH/BF) e 33~033 (TC/AS) 

!LG..Yj._s_9_~ _ _ç_rj..m,:trlâ_i_§,: 973 (TC/JE) -· 975 · (TC/AS) 

!t_G.J&.Q..:r:J_o: 16 UJ?) 

CorreJ~o Parci~t 697 (DF) 

(f !.i~-N~ Ô 

2~ SEÇAO 
"UOt~b.lttA . 
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